
INDICAÇÃO Nº 
2493
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providências a fim de que sejam liberados recursos financeiros para pavimentação asfáltica, no Parque Giansante, município de Bauru.

JUSTIFICATIVA

Moradores do Parque Giansante, na cidade de Bauru, afirmam que estão esquecidos pelo poder público. Falta infraestrutura básica e o maior problema é a falta de asfalto, que faz com que a população não tenha transporte público. Além disso, devido à poeira, a população enfrenta problemas respiratórios e os mais prejudicados são as crianças e os idosos. 

Nos dias de chuva, a locomoção fica difícil até para quem tem carro e a erosão foi preenchida pelos próprios moradores, com entulho de construção.

A liberação de recursos financeiros para pavimentação asfáltica no Parque Giansante, permitirá a melhoria da qualidade de vida da população e a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses benefícios, razão pela qual oferecemos a presente indicação.

Assim, visando proporcionar melhores condições de acessibilidade nas vias públicas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de que sejam liberados recursos orçamentários para a pavimentação asfáltica, no município de Bauru.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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